
I
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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

PROPOSTA
CÂMARA tôUl.:itlPAt Ii i/ültiiii

APROVANCI
PROJETO LEI Not 42t12025

PÍotocolo no: 489512025 - Datâi 151t2/2025

, OJ Jol(

Emênta do PÍoreto: Dd denominação de rua Rui Vale de Matos d logradouro púbtico

localizado no bairro Interlagos e da outras providências.

AutoÍ: Christian Tanus Bahia

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, VII, artigos 160 e 170 do Rêgimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - OAOnúrlr EXIGrpo PARÂ voTÂcÃo

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de
projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:

Art. 220. Só pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus mêmbros, podê a Cámara titunicipal:

lX - modmcar a denominação de logradouro público, exceto quando houver solicitação escrita

de, no mínimo, 90 (noventa por cento) dos moradorês ai residêntes, acompânhada de
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REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA i,IUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

CÂuam MUNICIPAL; LEGIstAçÃo RELAGIoÍ{ADA A IÍ{ICIÂTIVA
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manÍfeslaÉo oral de representante do Bairro onde fica locâlizado o logradouro, o qual deveÍá

se insaÍever pard fazê-lo em reunião ordinária da Câmara, no que contôrá com a manifestàção

do Vereador propositor da alteÉção;

z - uÉnrro oa pnoposm eM oeglre

O Poeto Lei no 421 de t5lt2l202' que Da deruminação de rua Rui Vdle de

Mdtos a logradouro público localizado no bdirro Interlagos e da outras providências,

carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem so pode ser geral ou concorrente.

Da Lea islacão constitucio na I

Como já dito, a matéria veiculada neste poeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao lvlunicípio e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e tambem não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Diskito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.
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O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casar consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, ln

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, página 587:

"Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar 'sobrc assuntos de interesse

local' bem como a de 'suplementêr a legislaÉo federal e estadual no que couber'- ou seja,

em âssuntos em que prcdomine o interesse local - ampliam signiÍicativamente a atuação

legislativa da Câmara de Vereadores.

(...)

Leis de iniciativa da Câmarô, ou mais propriamentê, de seus vereadores são todas as que a lêi

orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefêito. fu leis

orgânicas municipôis devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts.61, §lo e 165 da

CF, as que se inserem no âmbito da coopetência municipal. São, pois, de iniciativa eyclusiva do
prefeito, como Chefe do Executúo local, os projetos de lei que disponham sobre a criado,
estruturação e atribuições das secretarias, órgãos e entes da Administração pública llunicipal;
matéria de organização administrativa e planejamento de execução de obras e serviços
públicos; criação de cargos, fundes ou êmpregos públicos na Administração direta, autarquia e
fundacionêl do f..lunicípio; o rêgime iurídico único e previdenciário dos servidores municipais,

fixação e aumento de sua remuneração; plano plurianual, as dirctrizes orçamentárias, o
orçamento anual e os critérios suplêmentares e especiais. Os demais projetos competem

concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na formã regimentâI.,,
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"todos os assuntos do l4unicípio, mesmo em que ele não losse o único interessado, dêsde que

seia o principal. É a sua predominânc,a; tudo quê repercute direta e imediatamente na vida

municipal é de interesse local'. (CASTRO José Nilo dê, in Direito Municipal positjvo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).
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Ademals a Lei Orgânica do Município assim prevê

Além disso, o STF já fixou a competência concorrente do Poder Executivo e

Legislativo para denominar vias e logradouros:

a existência de uma codbitaÇão normativd entre os Poderes Executivo (decreto)

e o Legislativo (lei formaq, pard o exercício da competência destinada a

'denomindção de próprios, vias e logradouros públicos e suas dlteraÇões', cada

qudl no âmbito de suas atribuições. IRE 1.151.232 rel. min. Alexandre de

Moraes, j. 3-10-2019, e DJE de 12-11-2019, Tema 1070.J

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, após autorizacão

leoislativa. depois de veriÍicada toda documentacão peÊinente a orooostá

leoislativa.
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Da Leaislacão viaente

Art. 60 - Ao Município compete prover tudo quanto diga respêito ao seu peculiar interesse e ao

bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes

atribui6es:

)MII - regulamentar a utillzação de logrâdouros públicos e, especiôlÍnente no perímetro

urbano, determinar o itinerádo e os pontos de parada dos transportes coletivos;

É imperioso registrar, que deve ser observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo de suma importância investioacão no sentido de verificar a

existência de nome na referida rua, que se pretende denominar, já que, desta forma,

estaríãmos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção ao art.

220 do Regimento Interno.
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3- DÂ CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÂO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verificl-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade foÍmal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinati ja.
tem câráter técnico ooinativo. não vinculando os verêadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriftcarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA aPROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissôes o€rmanentes. nêm uio pouco r€flete o
oensãmento dos edis. Do plenário da Gmara lvlunicipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. lvluriaé, ddta da votação em ptenário.
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Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Just!ça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o projeto de Lei de protocolo no 421

de l5ll2l20z5, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

aÍgumentações aqui expendidas, reconhece ser este COI{STITUCIOÍ{AL E LEGAI_

devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.
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BAHIA

RANGEL r!4ARTINO DE O RÃNGEL) - Relator

14UNIQUE HELENA HELENA) - Membro

WILSON C. DOS (REVERENDO WILSON REIS)- suptente'

1Áítigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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PROJETO LÉl Not 42t12025

Protocolo no: 4895/2025 - Data: 1511212025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresêntada: Ementa do Projeloi Da denominação de rud Rui Vale de Matos a

logradouro público lrcalizado no bairro lnteddgos e da ouüas providêncids.

Autor: Christian Tanus Bahia

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissõ€s especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, temn

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa

De qualquer sorte, torna-se de suma importáncia salientar que a ooinião

e

IS

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feata exclusivamênte pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

enouanto o pareceÍ iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é, ouanto ao méaito. deixo de me oronunciar. oois cabeÍá aos vereadores. no uso

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nessê sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, sMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do MunicÍpio.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da voÉéo do parecer das Comissões dd Câmara

Municipdl de Muriaé.

Francisco Carvalho luÍíCico

I

3

Frecer emitido @r pftrurador ou ddwgado de órgão da adniaistração púbtica não é ato

adminisiatiw, ilada mais é do que a optnião enitua @lo oryrador do dheiv opiniio t*nko-jurídica,
que odenàftí o dmioistmdor na tonadd da kisão, na páda tu ato admihistratj@t qlE I @nsbtui
iê ex$uâo ex ofrcio h bi, Nd opftun*ide & julgan ento, ptgtàtlto enwlvifu lt 6qáie simpla

Frel, ou sej+ ato opit6ti@ qE @da *t, o.t náo, @nskieratu plo adaioistÍa&L" (t4andado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Heral - Relôtor: Min. Môrco AuÉtio de Mello - STF,) Sem grío no

oÍíginal
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PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUT{TOS DTVER9OS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos att.72, III, assim se manifesta:

r - DA TÉCNICA LEGISI.ÀTIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que teá repercussão no

mundo juríCico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda ediÉo de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e
cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

kazendo ainda mais dúvidas à questiio que s€ pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normatjvos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegãlidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o q5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a,, ,b,, .c,e ,d,, c/c incs. I, U e III,
s€ndo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FINÀI DA PROFOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao Rnal subscrita verificou a
redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação nnal do projeto, para ser discutida e votada, inderynde dos
interstícios consbntes deste Rqimento.

IV - PARECER FIÍ{AL
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Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicaÉo da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municjpal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

Comissão (se necessário) no que tange a erros meramentê formais em atencão e



conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno3. Mutiaé, ddta dd votdção

em plenário.

REGINALDO DE SO RIZ - Presidente

CARLOS ANTÔNrO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Retator

ANTONIO - l4embro

DO WILSON REIS) - Suplentea

Comissão de Redaçâo e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

3 Será adfiitidd emenda à rdaçáo frt dl, com a Íinaliddde exclustva de otdênâr a matéia, conoir a
linguagem. os engênos, as @ntddições ou pE aclàar o seu teyto.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

WILSON C. DOS REIS
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